
ELEIÇÕES GERAIS DO SISTEMA 
CONFEA/CREA E MÚTUA 2023



https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2023

1º SEMINÁRIO ELEITORAL DO
SISTEMA CONFEA/CREA E MÚTUA 2023

Corpo Político
Presidentes do Confea, dos Creas e da Mútua, e

Assessores dos Crea com atuação no Processo Eleitoral



ELEIÇÕES DO SISTEMA CONFEA/CREA E MÚTUA 2023

• Presidente do Confea

• Presidente dos Creas

• Conselheiros Federais representantes de modalidades profissionais:

Espírito Santo (Agronomia);
Goiás (Elétrica);
Pernambuco (Agronomia);
Rio Grande do Norte (Civil);
São Paulo (Industrial);

• Conselheiros Federais representantes de IES: Grupo Engenharia

• Diretores Gerais e Administrativos das Mútuas Regionais

https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2023

MANDATO: 1º DE JANEIRO DE 2024 A 31 DE DEZEMBRO DE 2026



https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2022

QUANDO?
17 de novembro de 2023
De 8 às 19h – Horário de Brasília

COMO?
Rede mundial de computadores
(Celular, tablet, notebook)

ONDE?
Site: https://votaconfea.com.br

https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2023



QUEM PODERÁ VOTAR?
Todo profissional registrado e em dia 
com o Crea até 18 de outubro de 2023

ONDE VOTARÁ?
Onde quitou última anuidade

REGULAMENTO ELEITORAL
Resolução nº 1.114, de 2019
Resolução nº 1.117, de 2019

https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2022https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2023



ELEIÇÕES DO SISTEMA CONFEA/CREA E MÚTUA 2023

• Diretores Financeiros das Caixas de Assistência dos Profissionais dos Creas

https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2023

MANDATO: 1º DE JANEIRO DE 2024 A 31 DE DEZEMBRO DE 2026

QUANDO?
17 de novembro de 2023 a 1º de dezembro de 2023

ONDE?
na Sessão Plenária do Regional, pelo voto dos Conselheiros presentes

COMO?
em urna convencional, mediante cédulas oficiais



COMO SERÁ O INÍCIO DA ELEIÇÃO?

Cerimônia de criação de chaves criptográficas

Emissão de “zerésima”

Transmissão ao vivo

https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2023



SENHA PROVISÓRIA



SENHA PROVISÓRIA

CREA: A eleição 
sera no dia 17 de 
novembro, no site 
https://votaconfea
.com.br. Sua senha 
provisoria 3112023

Segunda-feira, 31 de out. 09:04

https://votaconfea.com.br/
https://votaconfea.com.br/


SENHA DEFINITIVA



SENHA DEFINITIVA



VOTAÇÃO



COMPROVANTE DE VOTO



COMPROVANTE DE VOTO EM PDF



https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2022

O PROFISSIONAL PODERÁ SE AUTENTICAR 
ATRAVÉS DO CERTIFICADO DIGITAL.
ESTÁ EM ESTUDO A UTILIZAÇÃO DA 
FERRAMENTA GOV.BR PARA AS
ELEIÇÕES GERAIS DE 2023.

https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2023



COMO SERÁ A APURAÇÃO?

Após as 19h, no horário de Brasília

Cerimônia transmitida aos interessados

Inserção da chave privada no sistema de 
votação

Emissão dos Mapas gerais de apuração

https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2023



QUALQUER INTERESSADO NO PROCESSO 
ELEITORAL DO SISTEMA CONFEA/CREA PODERÁ 
ACOMPANHAR A VOTAÇÃO EM TEMPO REAL.

https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2023



ESTRUTURA NECESSÁRIA
Locais de votação na sedes, nas 
inspetorias, e nos escritórios de 
representação

https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2023



HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS
Será realizada pelo Plenário do Confea
até o dia 15 de dezembro de 2023.

https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2023



https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2022https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2023



https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2022https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2023



NOVO MODELO DE MAPA GERAL DE APURAÇÃO

https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2023



MAPA DE APURAÇÃO - ELEIÇÃO 2023 DO SISTEMA CONFEA/CREA E MÚTUA

TOTAL DE APTOS A VOTAR: XXX

EFETIVAMENTE VOTARAM: XXX

SEDE INSPETORIA 1 INSPETORIA 2 INSPETORIA 3 INSPETORIA 4 TOTAL DE VOTOS % PARTICIPAÇÃO

CANDIDATO/ CHAPA A XX XX XX XX XX XX XX

CANDIDATO/ CHAPA B XX XX XX XX XX XX XX

CANDIDATO/ CHAPA C XX XX XX XX XX XX XX

CANDIDATO/ CHAPA D XX XX XX XX XX XX XX

BRANCO XX XX XX XX XX XX XX

TOTAL



IMPORTAÇÃO DA BASE DE DADOS

https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2023

Para maior segurança na transmissão 
dos dados, a importação será feita 
diretamente para o sistema de votação 
eletrônica



https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2022

REVISÃO CADASTRAL
- Promover ampla publicidade à campanha
- Comunicar oficialmente todas as Entidades de Classe 
e Instituições de Ensino Superior
- Notificar profissionais por e-mail, SMS ou carta
- Site do Crea com interface fácil, dinâmica e intuitiva

https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2023



O PROCESSO ELEITORAL DO SISTEMA 
CONFEA/CREA

Atos públicos

Exercício da democracia

Tratamento isonômico

Importância do Sistema Confea/Crea e Mútua

https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2023



https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2022

PUBLICIDADE DOS ATOS

Site do Confea (Página da CEF)

Editais

Notas oficiais

Deliberações e Decisões Plenárias

https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2023



https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2022https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2023

PONTOS POSITIVOS DA 
ELEIÇÃO PELA INTERNET

Votação de qualquer local e de 
qualquer dispositivo conectado;

Aumento da participação;

Apuração imediata;

Segurança do resultado com 
auditoria de dados;

Mais econômico;

PONTOS NEGATIVOS DA
ELEIÇÃO CONVENCIONAL

Locais de votação;

Mesários;

Consolidação do resultado lenta e 
com possibilidade de erros;

Judicialização sobre resultados;

Insegurança no sigilo do voto;



https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2023

ELEIÇÕES GERAIS DO SISTEMA
CONFEA/CREA E MÚTUA

Matriz de responsabilidades





https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2023

MATRIZ DE RESPONSABILIDADES

- Decisão Plenária nº 0568/2023;
- Unidades e seu papel no processo 

eleitoral;
- Inovação e confiabilidade ao 

processo eleitoral;
- Alinhamento entre as unidades 

envolvidas;





MODELO DE ATUAÇÃO DA PROJ JUNTO A CEF

https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2023

PROCURADORIA
JURÍDICA

PROJ

SUCON

SUJUD



https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2023

ATUAÇÃO CONJUNTA COM A CEF DO CONFEA

Modelo cooperativo e integrado



https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2023

ANTECENDENTES HISTÓRICOS

Judicialização do processo eleitoral;

Judicialização do resultado das eleições;

Fase pós – eleitoral;



https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2023

CENÁRIO ELEITORAL ATUAL

“Desjudicialização” do Processo Eleitoral:

- Eleição Pela Internet

- Obediência irrestrita ao Regulamento Eleitoral

- Sinergia entre CEF, CERS e PROJ



https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2023

MISSÃO DA PROJ NO PROCESSO ELEITORAL

- Segurança jurídica dos atos, decisões e
Procedimentos;

- Assertividade na condução dos assuntos
(permitido x proibido);

- Coerência no trato dos assuntos;

- Legalidade e juridicidade



OBJETIVO PROPOSTO

https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2023

“Que o processo eleitoral seja 
conduzido de modo isonômico, 
dentro da legalidade e juridicidade”

“Que a eleição seja vencida no voto e 
não no tapetão ou com manobras 
judiciais”

Resoluções

Constituição Federal 

Lei 
5.194/66



https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2023

CONDUTAS DOS AGENTES PÚBLICOS NO 
PROCESSO ELEITORAL DO SISTEMA 

CONFEA/CREA E MÚTUA 2023



https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2022

QUEM SÃO OS AGENTES PÚBLICOS?

• Presidentes, Vice-Presidentes e Diretores do Confea e dos Creas;

• Conselheiros Federais e Regionais, inclusive suplentes;

• Diretores Executivos da Mútua e os Diretores Regionais das Caixas de 
Assistência dos Profissionais dos Creas;

• Inspetores dos Creas;

• Empregados do Confea, dos Creas e da Mútua, efetivos ou em comissão,

• sujeitos ao regime celetista ou estatutário, permanentes ou 
temporários, contratados por prazo determinado ou indeterminado;

https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2023



https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2022

QUEM SÃO OS AGENTES PÚBLICOS?

• Pessoas que estiverem na prestação de alguma atividade pública;

• Dirigentes das entidades de classe que porventura recebam recursos do 
Sistema Confea/Crea e Mútua; e

• Estagiários e aqueles que se vinculam contratualmente com o Sistema 
Confea/Crea e Mútua, tais como os prestadores terceirizados de serviço.

https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2023



https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2022

CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS

Ceder ou usar, em benefício de candidato ou chapa bens móveis ou imóveis pertencentes 
ao Sistema Confea/Crea e Mútua;

Usar materiais ou serviços, custeados pelo Sistema Confea/Crea e Mútua, que excedam as 
prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram

Ceder empregado público ou usar de seus serviços, para campanha eleitoral de candidato 
ou chapa, durante o horário de expediente normal, salvo se o empregado estiver licenciado;

Ceder ou usar, em benefício de candidato ou chapa bens móveis ou imóveis pertencentes 
ao Sistema Confea/Crea e Mútua;

Fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato ou chapa de distribuição gratuita 
de bens e serviços de caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Público;

A prática de atos que visem à promoção desigual de candidatos



https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2022

CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS

CESSÃO E UTILIZAÇÃO DE BENS PÚBLICOS DO SISTEMA
CONFEA/CREA E MÚTUA

A conduta de ceder ou usar, em benefício de candidato ou chapa
bens móveis ou imóveis pertencentes ao Sistema Confea/Crea e
Mútua é vedada e se caracteriza, por exemplo, na realização de
eventos de campanha eleitoral nas instalações do Crea, na
utilização de veículo oficial para transportar material de
campanha eleitoral, na utilização de bens dos Creas, tais como
celulares e computadores para fazer propaganda eleitoral de
candidato, etc.



https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2022

CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS

USO ABUSIVO DE MATERIAIS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO
SISTEMA CONFEA/CREA E MÚTUA

A conduta de usar materiais ou serviços, custeados pelo Sistema
Confea/Crea e Mútua, que excedam as prerrogativas consignadas
nos regimentos e normas dos órgãos que integram é vedada e se
caracteriza, por exemplo, pelo uso de carro oficial para locomoção
a evento eleitoral, uso de gráfica contratada pelo Crea, remessa de
correspondência oficial com conotação de propaganda
eleitoral, etc.



https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2022

CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS

CESSÃO DE EMPREGADOS OU
USO DE SEUS SERVIÇOS

A conduta de ceder empregado público ou usar de seus serviços,
para campanha eleitoral de candidato ou chapa, durante o horário
de expediente normal, salvo se o empregado estiver licenciado, é
vedada. Os empregados devidamente licenciados, que estejam fora
do horário de trabalho ou em gozo de férias não são abrangidos
por essa conduta.



https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2022

CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS

USO DE BENS E SERVIÇOS DE
CARÁTER SOCIAL

A conduta de fazer ou permitir uso promocional em favor de
candidato ou chapa de distribuição gratuita de bens e serviços de
caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Público é
vedada e se caracteriza quando o agente público pratica o ato com
o claro intuito de beneficiar o candidato ou a chapa que está
apoiando. Não é preciso que se paralise eventuais programas
sociais do Confea, dos Creas e da Mútua durante o período
eleitoral, mas nestes não se pode fazer ou permitir o uso
promocional em favor de candidato ou chapa.



https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2022

CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS

PRÁTICA DE ATOS QUE VISEM À PROMOÇÃO DESIGUAL DE
CANDIDATOS

Quaisquer atos que visem à promoção desigual de candidatos são
vedados, em especial aqueles praticados como divulgação
institucional, de que trata o art. 48, do Regulamento Eleitoral:

Art. 48. Serão reservados a cada candidato espaço e condições
iguais para divulgação do material de campanha eleitoral nos
órgãos de comunicação oficiais do Confea, do Crea e da Mútua,
no âmbito de suas circunscrições.



https://www.confea.org.br/funcionamento/eleicoes/2022

CONDUTAS VEDADAS AOS AGENTES PÚBLICOS

REALIZAÇÃO OU PATROCÍNIO DE DIVULGAÇÃO DE
PESQUISA ELEITORAL

A realização ou o patrocínio de divulgação de pesquisa eleitoral são
condutas vedadas, pois não é permitido ao Confea, Creas e Mútua
realizar pesquisas eleitorais, em função da impossibilidade de
fiscalização dessa prática.





ELEIÇÕES GERAIS 2023

CONFEA



Card 1

Texto de apoio:

Prepare-se para exercer a 
democracia.
Vem aí as Eleições Gerais do 
Sistema Confea/Crea e Mútua.
Atualize seus dados cadastrais.
E lembre-se: para ser eleitor é 
preciso estar em dia com o 
Sistema Confea/Crea até o dia 18 
de outubro de 2023.

#Confea #Crea #Mútua #Eleições2023

Mídia



Card 2
Texto de apoio:

Seu voto é muito importante. Vem aí 
as eleições gerais do Sistema 
Confea/Crea e Mútua.

Procure o seu Regional e atualize 
seus dados cadastrais. Lembre-se de 
que o prazo final para quitar 
eventuais débitos é o dia 18 de 
outubro, para que você possa 
exercer a democracia plenamente!

#Confea #Crea #Mútua 
#Eleições2023

Mídia



Card 3
Texto de apoio:

Vem aí as Eleições Gerais do Sistema 
Confea/Crea e Mútua. E a sua 
participação é fundamental. 

Procure o seu Regional e atualize 
seus dados cadastrais. Lembre-se de 
que o prazo final para quitar 
eventuais débitos é o dia 18 de 
outubro, para que você possa 
exercer a democracia plenamente!

#Confea #Crea #Mútua 
#Eleições2023

Mídia



Card 4

Texto de apoio:

As Eleições Gerais acontecerão no dia 17 de 
novembro de 2023, pela internet, das 8h às 
19h, no horário de Brasília, no site 
www.votaconfea.com.br, e todo profissional 
registrado e em dia com o Sistema 
Confea/Crea, até 30 dias antes das eleições, 
pode e deve votar.

#Confea #Crea #Mútua #Eleições2023

Mídia



Carrossel

Texto de apoio:

As eleições gerais do Sistema Confea/Crea e Mútua serão online, no dia 17 de novembro de 2023, das 8h às 19h, no horário de Brasília.

Procure o seu Regional e atualize seus dados cadastrais. Lembre-se de que o prazo final para quitar eventuais débitos é o dia 18 de 
outubro, para que você possa exercer a democracia plenamente!

Participe! Seu voto é fundamental.

#Confea #Crea #Mútua #Eleições2023



Banner Site



OBRIGADO.

Comissão Eleitoral Federal 

Contatos:

cef@confea.org.br

(61) 2105-3722 / 99197-0496
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